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Reunião 2504º de 14/02/2025

ATA DA 2504ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 
DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. (APS)

Às dezessete horas do dia quatorze de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, na Sala 

de Reuniões do prédio da Presidência da Autoridade Portuária de Santos S.A. (APS), sito a

Avenida Conselheiro Rodrigues Alves s/n.º, em Santos-SP, realizou-se, remotamente, a 

segunda milésima quinquagésima quarta reunião extraordinária da sua Diretoria Executiva. A 

reunião foi presidida pelo Presidente, Sr. Anderson Pomini. Participaram também, o Diretor 

de Operações Edilberto Ferreira Beto Mendes, o Diretor de Administração e Finanças,                    

Sr. Júlio Cézar Alves de Oliveira, o Diretor de Infraestrutura, Sr. Orlando de Almeida Razões 

Júnior, e o Diretor de Desenvolvimento de Negócios e Regulação, Sr. Gustavo Salvador 

Pereira. A reunião foi secretariada pelo Supervisor da Secretaria de Governança Corporativa, 

Sr. Rodrigo Dias Calafate. Atendido o quórum legal, o Presidente da mesa declarou abertos 

os trabalhos, passando à apreciação das matérias pautadas na Ordem do Dia, que após 

examinadas e discutidas, receberam as seguintes manifestações unânimes da Diretoria 

Executiva: I.1 Com base nos registros contidos no Documento Virtual Protocolado                           

nº 0000001821/2025, considerando o Parecer SUJUD-GEJUR/011.2025, datado de 

14/02/2025, decidiu: i) Aprovar a celebração do Termo de Autorização de Uso entre a 

Autoridade Portuária e a Prefeitura de Itajaí, permitindo a ocupação da área denominada 

Centro Comercial Portuário CCP, para utilização exclusiva como estacionamento de 

veículos durante as festividades do carnaval, no período de 27/02/2025 a 04/03/2025;                       

ii) Ratificar os descontos concedidos nos termos da Portaria SPI nº 10, de 10/11/2016. Para 

o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 069.2025. I.2 Com base nos registros contidos no 

Documento Virtual Protocolado nº 0000015754/2024, decidiu: aprovar a celebração de 

Contrato Transitório com a Transbrasa Transitária Brasileira Ltda., autorizando a ocupação 

da área de 51.460,24 m² pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, com valor contratual 

estimado em R$ 1.905.058,08 (um milhão e novecentos e cinco mil e cinquenta e oito reais e 

oito centavos), considerando o Parecer SUJUD-GEJUR/001.2025, datado de 08/01/2025.

Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 070.2025. I.3 Com base nos registros 

contidos no Documento Virtual Protocolado nº 0000012682/2024, decidiu: autorizar a 

assinatura de Acordo de Cooperação, a ser celebrado entre a APS e a Cutrale, visando 

formalizar a intenção das partes em seguir com a retificação de Poligonal e com as 

intervenções necessárias à implantação de novo berço de atracação do TUP Cutrale, 






